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SÚMULA:  O Vereador que a esta subscreve, de acordo 

com o Regimento Interno desta Casa, INDICA 

ao Diretor do Departamento Municipal de 

Trânsito, Senhor Éder Souza, com cópia ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Valdemar Gamba, que determine a realização 

das pinturas de faixas de pedestre no período 

noturno. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem como objetivo solicitar ao setor competente que 

as atividades de sinalização horizontal, especialmente a pintura de faixas de pedestres, 

sejam executadas durante o período noturno, como forma de evitar transtornos no 

trânsito local, principalmente em vias de maior circulação de veículos durante o dia. 

A realização desse serviço no período da noturno traz uma série de 

benefícios: reduz os riscos de acidentes viários, minimiza congestionamentos, aumenta 

a segurança dos trabalhadores envolvidos na execução da tarefa, e ainda pode 

contribuir para uma maior durabilidade e aderência da pintura, considerando as 

condições climáticas mais amenas nesse período. 

Diversos municípios já adotaram essa medida com bons resultados, 

demonstrando que a prática é viável, eficiente e vantajosa tanto para o serviço público 

quanto para os cidadãos. A adoção dessa proposta é uma forma de promover o bom 

uso dos recursos públicos e garantir mais fluidez e segurança no trânsito da nossa 

cidade. 

Confiantes no empenho de Vossa Excelência neste sentido e nos colocamos 

à vossa inteira disposição, subscrevo-me com elevados votos de estima e consideração, 

desejando sucessos em vossas realizações. 

 

Plenário Vereador Arnaldo Corcino da Rocha 

Alta Floresta – MT, 10 de julho de 2025. 

 

 

 

Darlan Trindade Carvalho 

Vereador 


